
REDE LOCAL DE 
INTERVENÇÃO SOCIAL

DE PONTE DE SOR

CONTACTOS

Rede Local de Intervenção 
Social de Ponte de Sor

Av. Manuel Pires Filipe, nº 14 A 
7400-223 Ponte de Sor

242 209 460

242 209 469

ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Longomel

Ponte de Sor

Tramaga

Foros do
Arrão

Vale de Açor

Galveias

Montargil

Concelho de 
Ponte de Sor

Centro de Recuperação 

Infantil de Ponte de Sor

ENTIDADE PROMOTORA

EQUIPA TÉCNICA

Coordenadora de Equipa;

Assistentes Sociais;

Educadora Social.

rlispontedesor@crips.pt



PARA QUE

SERVE?
Proporcionar igualdade social e 

melhoria nas condições de vida.

PRINCÍPIOS DE INTERVENÇÃO

Acordo de Intervenção 

Social

Intervenção de 

Proximidade

Intervenção 

Multidisciplinar

Estratégias de 

Intervenção Inovadoras

Igualdade no acesso aos 

Serviços de Atendimento 

e Acompanhamento
Cultura Direitos e 

Deveres

Trata-se de uma Rede Local de 
Intervenção Social, que 

pretende potencializar todos os 
recursos formais e informais de 

uma comunidade de forma a dar 
resposta às necessidades sociais 

das pessoas e famílias.

O QUE É A RLIS?
SAAS

SERVIÇO DE ATENDIMENTO E
ACOMPANHAMENTO SOCIAL

O QUE É O SAAS?

É um Serviço de Atendimento e 
Acompanhamento Social.

Atendimento Social - Atendimento de 
primeira linha, personalizado, que responde às 
situações de crise ou de emergência sociais.

Acompanhamento Social - Garante o apoio 
técnico tendo em vista a prevenção e 
resolução de problemas sociais.

QUAIS SÃO OS DESTINATÁRIOS?

Pessoas e famílias em situação de 
vulnerabilidade e exclusão social, bem como 
de emergência social.

ATIVIDADES

Atendimento, informação e orientação 
das pessoas e famílias;

Acompanhamento com apoio técnico 
para prevenção e resolução de 
problemas sociais;

Informação sobre a forma de acesso a 
recursos, equipamentos e serviços 
sociais que permitam às pessoas e 
famílias o exercício dos direitos de 
cidadania e participação social ativa;

Atribuição de prestações de caráter 
eventual com a �nalidade de colmatar 
situações de emergência social e de 
comprovada carência económica;

Planeamento e organização da 
intervenção social;

Contratualização no âmbito da 
intervenção social;

Coordenação e avaliação da execução 
das ações contratualizadas;

QUEM PODE SOLICITAR O ACESSO
AO SAAS?

A própria pessoa;

Comunidade Informal (ex: redes de 

vizinhança);

Comunidade Institucional (ex: 

Encaminhamento pela Segurança Social ou 

por outros sectores).


